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               ESTADO DA BAHIA
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GA           GABINETE DO PREFEITO
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                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                          E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 053/2023

“Exonera ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Exonerar  Viviane  Alves  dos  Santos,  do  cargo  de

Assessora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação de Jovens e Adultos da Secretaria da Educação deste

município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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                GABINETE DO PREFEITO
                 ENDEREÇO: PRAÇA JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
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DECRETO Nº 054/2023

“Exonera  ocupante  de

Cargo de Confiança/cargo

em comissão e dá outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar  DEYSE  ANDRADE  DE  CARVALHO,  do cargo de

Diretor  (a)  administrativo  (a)  da  Secretaria  Municipal  de

Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 055/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança / Cargo em Comissão

e dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

DECRETA:

Art. 1º - Nomear  IANE FAGUNDES DA SILVA, no cargo de Vice-

Diretora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação  de  Jovens  e  Adultos  da  Secretaria  Municipal  de

Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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DECRETO Nº 056/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança / Cargo em Comissão

e dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

DECRETA:

Art. 1º - Nomear CARLA PATRÍCIA RODRIGUES DANTAS, no cargo de

Vice-Diretora  de  Ensino  de  Educação  Infantil,  Ensino

Fundamental  e  Educação  de  Jovens  e  Adultos  da  Secretaria

Municipal de Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
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DECRETO Nº 057/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança / Cargo em Comissão

e dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

DECRETA:

Art. 1º - Nomear CARLA MOREIRA DOS SANTOS, no cargo de Vice-

Diretora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação  de  Jovens  e  Adultos  da  Secretaria  Municipal  de

Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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DECRETO Nº 058/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança / Cargo em Comissão

e dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

DECRETA:

Art. 1º - Nomear  Deiziane Maria de Santana Barbosa, para o

cargo de Vice-Diretora de Ensino de Educação Infantil, Ensino

Fundamental  e  Educação  de  Jovens  e  Adultos  da  Secretaria

Municipal de Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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DECRETO Nº 059/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança / Cargo em Comissão

e dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

DECRETA:

Art.  1º -  Nomear  FLADEMI  SANTOS  CUNHA,  no  cargo  de  Vice-

Diretor de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação  de  Jovens  e  Adultos  da  Secretaria  Municipal  de

Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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DECRETO Nº 060/2023

“Nomeia  ocupante  de  Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Nomear  LUIZ  GUSTAVO  DE  SOUZA  BRITO no  cargo  de

Assessor  do  Setor  de  Carpintaria  Escolar  da  Secretaria

Municipal da Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 13 de março de 2023.

Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 061/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança / Cargo em Comissão

e dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

DECRETA:

Art. 1º - Nomear FLORACI TEIXEIRA DE SANTANA PEREIRA, no cargo

de  Vice-Diretora  de  Ensino  de  Educação  Infantil,  Ensino

Fundamental  e  Educação  de  Jovens  e  Adultos  da  Secretaria

Municipal de Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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DECRETO Nº 062/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança / Cargo em Comissão

e dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

DECRETA:

Art. 1º - Nomear Geciane Dias Macário, para o cargo de Vice-

Diretora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação  de  Jovens  e  Adultos  da  Secretaria  Municipal  de

Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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DECRETO Nº 063/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança / Cargo em Comissão

e dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

DECRETA:

Art. 1º - Nomear Jaira dos Reis, para o cargo de Vice-Diretora

de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação

de Jovens e Adultos da Secretaria Municipal de Educação deste

Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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DECRETO Nº 064/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança / Cargo em Comissão

e dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

DECRETA:

Art. 1º - Nomear JAQUELINE NUNES DOS SANTOS DE JESUS, no cargo

de  Vice-Diretora  de  Ensino  de  Educação  Infantil,  Ensino

Fundamental  e  Educação  de  Jovens  e  Adultos  da  Secretaria

Municipal de Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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DECRETO Nº 065/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança / Cargo em Comissão

e dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

DECRETA:

Art. 1º - Nomear Marcela da Costa Cruz Reis, para o cargo de

Vice-Diretora  de  Ensino  de  Educação  Infantil,  Ensino

Fundamental  e  Educação  de  Jovens  e  Adultos  da  Secretaria

Municipal de Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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DECRETO Nº 066/2023

“Nomeia  ocupante  de  Cargo

de  Confiança  /  Cargo  em

Comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

DECRETA:

Art. 1º - Nomear  MARIA ÂNGELA MIRANDA MOTA, para o cargo de

Vice-Diretora  de  Ensino  de  Educação  Infantil,  Ensino

Fundamental  e  Educação  de  Jovens  e  Adultos  da  Secretaria

Municipal de Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.818 | Ano 12
22 de março de 2023

Página 16

Certificação Digital: LNO8OHWF-SFXGPAHW-UL2ETE1W-CZYUUBYM
Versão eletrônica disponível em: http://cipo.ba.gov.br



               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GA           GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 067/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança / Cargo em Comissão

e dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

DECRETA:

Art. 1º - Nomear LUCAS SFFEIER DA SILVA SILVANDER, no cargo de

Vice-Diretor  de  Ensino  de  Educação  Infantil,  Ensino

Fundamental  e  Educação  de  Jovens  e  Adultos  da  Secretaria

Municipal de Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.818 | Ano 12
22 de março de 2023
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DECRETO Nº 068/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança / Cargo em Comissão

e dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

DECRETA:

Art. 1º - Nomear  Nivia Fonseca Reis Gama, para o cargo de

Vice-Diretora  de  Ensino  de  Educação  Infantil,  Ensino

Fundamental  e  Educação  de  Jovens  e  Adultos  da  Secretaria

Municipal de Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.818 | Ano 12
22 de março de 2023

Página 18

Certificação Digital: LNO8OHWF-SFXGPAHW-UL2ETE1W-CZYUUBYM
Versão eletrônica disponível em: http://cipo.ba.gov.br



               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GA           GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                          E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 069/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  CÍNTIA DE SANTANA SILVA, no cargo de Vice-

Diretora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação  de  Jovens  e  Adultos  da  Secretaria  Municipal  de

Educação deste Município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.818 | Ano 12
22 de março de 2023
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DECRETO Nº 070/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear BIANCA DOS REIS SANTOS, no Cargo de Assessora

de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação

de Jovens e Adultos da Secretaria da Educação deste município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.818 | Ano 12
22 de março de 2023
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DECRETO Nº 071/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear Claudiana Reis Santos Alves, para o Cargo de

Assessora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação de Jovens e Adultos da Secretaria da Educação deste

município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.818 | Ano 12
22 de março de 2023
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DECRETO Nº 072/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear ELISÂNGELA SILVA REIS, no Cargo de Assessora

de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação

de Jovens e Adultos da Secretaria da Educação deste município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.818 | Ano 12
22 de março de 2023
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DECRETO Nº 073/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear ELIZABETH SILVA DOS REIS SANTOS, no Cargo de

Assessora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação de Jovens e Adultos da Secretaria da Educação deste

município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.818 | Ano 12
22 de março de 2023
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DECRETO Nº 074/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  EMILLY CASSIANE SANTOS SANTANA,  no Cargo de

Assessora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação de Jovens e Adultos da Secretaria da Educação deste

município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.818 | Ano 12
22 de março de 2023
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DECRETO Nº 075/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  GEISA ROSE FERREIRA DOS SANTOS SANTANA,  no

Cargo  de  Assessora  de  Ensino  de  Educação  Infantil,  Ensino

Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da Secretaria da

Educação deste município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.818 | Ano 12
22 de março de 2023
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DECRETO Nº 076/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Nomear  IZAMARA  DE  JESUS  ARAÚJO,  no  Cargo  de

Assessora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação de Jovens e Adultos da Secretaria da Educação deste

município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.818 | Ano 12
22 de março de 2023
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DECRETO Nº 077/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  Jovenilha  Reis  de  Santana  Santos,  para  o

Cargo  de  Assessora  de  Ensino  de  Educação  Infantil,  Ensino

Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da Secretaria da

Educação deste município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.818 | Ano 12
22 de março de 2023

Página 27

Certificação Digital: LNO8OHWF-SFXGPAHW-UL2ETE1W-CZYUUBYM
Versão eletrônica disponível em: http://cipo.ba.gov.br



               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GA           GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                          E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 078/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  JUCILENE SANTOS SANTANA DIAS,  no Cargo de

Assessora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação de Jovens e Adultos da Secretaria da Educação deste

município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.818 | Ano 12
22 de março de 2023
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DECRETO Nº 079/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Nomear  JULIANA  APARECIDA  GONZAGA  DOS  SANTOS,  no

Cargo  de  Assessora  de  Ensino  de  Educação  Infantil,  Ensino

Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da Secretaria da

Educação deste município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.818 | Ano 12
22 de março de 2023
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DECRETO Nº 080/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear Laudiceia de Santana Fernandes, para o Cargo

de  Assessora  de  Ensino  de  Educação  Infantil,  Ensino

Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da Secretaria da

Educação deste município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.818 | Ano 12
22 de março de 2023
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DECRETO Nº 081/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  Lidiane Rodrigues Dantas,  para o Cargo de

Assessora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação de Jovens e Adultos da Secretaria da Educação deste

município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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DECRETO Nº 082/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear LUZIANA ZÉLIA DOS REIS, no Cargo de Assessora

de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação

de Jovens e Adultos da Secretaria da Educação deste município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.818 | Ano 12
22 de março de 2023

Página 32

Certificação Digital: LNO8OHWF-SFXGPAHW-UL2ETE1W-CZYUUBYM
Versão eletrônica disponível em: http://cipo.ba.gov.br



               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GA           GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                          E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 083/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  MARIA FERNANDA MARQUES SOUZA,  no Cargo de

Assessora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação de Jovens e Adultos da Secretaria da Educação deste

município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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DECRETO Nº 084/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear MARIA ILZA DOS SANTOS, no Cargo de Assessora

de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação

de Jovens e Adultos da Secretaria da Educação deste município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.818 | Ano 12
22 de março de 2023
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DECRETO Nº 085/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Nomear  MARIA  SOLANGE  DE  SANTANA,  no  Cargo  de

Assessora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação de Jovens e Adultos da Secretaria da Educação deste

município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.818 | Ano 12
22 de março de 2023
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DECRETO Nº 086/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear NEILDES DE SANTANA, no Cargo de Assessora de

Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de

Jovens e Adultos da Secretaria da Educação deste município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.818 | Ano 12
22 de março de 2023
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DECRETO Nº 087/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Nomear  TATIANE  DA  SILVA  LEÔNCIO  no  cargo  de

Assessora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação de Jovens e Adultos da Secretaria da Educação deste

município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.818 | Ano 12
22 de março de 2023

Página 37

Certificação Digital: LNO8OHWF-SFXGPAHW-UL2ETE1W-CZYUUBYM
Versão eletrônica disponível em: http://cipo.ba.gov.br



               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GA           GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                          E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 088/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  UBERLÂNEA RIBEIRO DOS SANTOS OLIVEIRA,  no

Cargo  de  Assessora  de  Ensino  de  Educação  Infantil,  Ensino

Fundamental e Educação de Jovens e Adultos da Secretaria da

Educação deste município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.818 | Ano 12
22 de março de 2023
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DECRETO Nº 089/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  VANEIDE DA CONCEIÇÃO DOS REIS,  no Cargo de

Assessora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação de Jovens e Adultos da Secretaria da Educação deste

município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.818 | Ano 12
22 de março de 2023
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DECRETO Nº 090/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  YASMIN BATISTA DO NASCIMENTO,  no Cargo de

Assessora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação de Jovens e Adultos da Secretaria da Educação deste

município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.818 | Ano 12
22 de março de 2023
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DECRETO Nº 091/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear ELIANE SANTANA DE JESUS MACEDO, no Cargo de

Assessora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação de Jovens e Adultos da Secretaria da Educação deste

município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.818 | Ano 12
22 de março de 2023
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DECRETO Nº 092/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear JAIR MANOEL DOS REIS no Cargo de Assessor do

Setor da Merenda Escolar da Secretaria Municipal da Educação

deste município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.818 | Ano 12
22 de março de 2023
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DECRETO Nº 093/2023

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  EGUINALDO HENRIQUE DOS SANTOS  no cargo de

Assessor do Setor da Merenda Escolar, da Secretaria Municipal

de Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 13 de março de 2023.

Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO

Edição 1.818 | Ano 12
22 de março de 2023
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DECRETO Nº 094/2023

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  FABIO  ROBERIO  SANTOS  FREITAS  no cargo de

Assessor  da  Divisão  do  Transporte  Escolar,  da  Secretaria

Municipal de Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 13 de março de 2023.

Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO

Edição 1.818 | Ano 12
22 de março de 2023
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DECRETO Nº 095/2023

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Nomear  ICARO  DE  JESUS  no  cargo  de  Assessor  da

Divisão  do  Transporte  Escolar,  da  Secretaria  Municipal  de

Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 13 de março de 2023.

Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO

Edição 1.818 | Ano 12
22 de março de 2023
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DECRETO Nº 096/2023

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear AFRANIO DE JESUS CRUZ no cargo de Assessor da

Divisão  do  Transporte  Escolar,  da  Secretaria  Municipal  de

Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 13 de março de 2023.

Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 097/2023

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear MONICA AQUINO DE SANTANA no cargo de Assessor

do Setor de Convênios e Projetos, da Secretaria Municipal de

Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 13 de março de 2023.

Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 098/2023

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear RODRIGO ANUNCIAÇÃO REIS no cargo de Assessor

do Setor de Convênios e Projetos, da Secretaria Municipal de

Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 13 de março de 2023.

Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 099/2023

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear DAYSIANE LIMA DE SANTANA no cargo de Diretor

(a)  administrativo  (a)  da  Secretaria  Municipal  de  Educação

deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 13 de março de 2023.

Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 100/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear MORGANA FERREIRA LIMA no Cargo de Assessor do

Setor da Merenda Escolar da Secretaria Municipal da Educação

deste município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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DECRETO Nº 101/2023

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear ANA MARIA DE SANTANA no cargo de Assessor (a)

administrativo (a), da Secretaria Municipal da Educação deste

Município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 102/2023

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Nomear  POLYANA  BARBOSA  DE  SANTANA  no  cargo  de

Assessor (a) administrativo (a), da Secretaria Municipal da

Educação deste Município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 103/2023

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear VALDENIA DE JESUS SANTOS no cargo de Assessor

(a) administrativo (a), da Secretaria Municipal da Educação

deste Município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 104/2023

“Nomeia  ocupante  de  Cargo

de  Confiança/Cargo  em

Comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear SOLANGE LOPES DE MENEZES SANTANA no cargo de

Diretora Pedagógica, da Secretaria Municipal de Educação deste

Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 105/2023

“Nomeia  ocupante  de  Cargo

de  Confiança/Cargo  em

Comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  ELBER DE OLIVEIRA LIMA no cargo de Diretor

Pedagógico,  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  deste

Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 106/2023

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  LUCAS SOUZA REIS  no cargo de Assessor do

Setor  de  Carpintaria  Escolar,  da  Secretaria  Municipal  da

Educação deste Município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 107/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  ALAN MACEDO SANTOS  no Cargo de  Assessor do

Setor  de  Carpintaria  Escolar  da  Secretaria  Municipal  da

Educação deste município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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DECRETO Nº 108/2023

“Nomeia  ocupante  de  Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear ROMÁRIO DE OLIVEIRA BRITO DE SOUZA no cargo

de  Assessor  do  Setor  de  Carpintaria  Escolar  da  Secretaria

Municipal da Educação deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, com efeitos retroativos a 13 de março de 2023.

Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 109/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear DENILSON JOSÉ ALVES DOS REIS, para o Cargo de

Assessor do Setor de Almoxarifado da Secretaria da Educação

deste município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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DECRETO Nº 110/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear DAIANA DOS SANTOS MECEDO ROCHA, para o Cargo

de Assessor do Setor de Almoxarifado da Secretaria da Educação

deste município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO

Edição 1.818 | Ano 12
22 de março de 2023

Página 60

Certificação Digital: LNO8OHWF-SFXGPAHW-UL2ETE1W-CZYUUBYM
Versão eletrônica disponível em: http://cipo.ba.gov.br



               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GA           GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                          E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 111/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Nomear  POLLIANA  MACEDO  DE  SOUZA,  no  Cargo  de

Assessora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação de Jovens e Adultos da Secretaria da Educação deste

município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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DECRETO Nº 112/2023

“Nomeia ocupante de Cargo de

Confiança/ cargo em comissão e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  PAMELA DOS SANTOS DE SANTANA,  no Cargo de

Assessora de Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e

Educação de Jovens e Adultos da Secretaria da Educação deste

município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  13  de  março  de

2023. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 22 de março de

2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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